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I. RELATóRIO

Trata-se de projeto de lei n" 59/2024, de autoria do Vereador VALDINEI LACERDA.

lÉ-se nÂ ementa o seguinte

"Dá denominação de Aruilit Bicolho Barmso, a ruo projetoda I, no ba ro Chalé, no
marrictpio de Muiaé, c dá oatos ptoeidêncios. "

O projeto veio acompanhado da biografia da homenageada" da certidão de óbito e a
caBcterização do bem público o qual se daá denominaçâo, conforme se ext ai da justificativa
ap.esentada pelo autor.

As cinco filhas do casal, com os respectivos nomes sÉs matrimônio, forÂm: Maria Bicalho
Baneto; Wilhelmine Bicalho Canêdo, Hermínia Bicalho Hastenneiier, Olga Bicalho Franco e Amália
Bicalho Barroso. Po. todo expoío najustificativÀ do projeto no que tange sus trajetória de vida vemos
â importância de Amália Bicalho Banoso para a sociedade muriaense é a sua Í€presentâtividade como
mulher, esposâ, mãe, avó e bisayó (in memoriaz), e o seu legado foi sua dedicação à educação de sua
família, formândo cidadilos em constante desenvolvimento culturâl e diversidade de paofissões e
atuaçõ€s na sociedade.

Formada como normalist 
" dedicou à familia os ensinamentos e conhecimentos historicamente

acumulados pela humanidade, aúavés dos incentivos à leitura, teatro. cinema e aíes em geml, com a
pÍesençâ importante em sua casa de lápis de coÍes, bordados de flores e borboletas coloridas, de livros
e vários gêneros de escrita como coleções de romances, encicloffdias, livros didáticos, Cibis, livros
de bolso com romances, policiais e Fan esr, revistas, fotonovelas ejomais variados de sua época. Foi
uma mulher à frente de seu tempo, vivenciou a religiosidade s€m ser piegÂs, pârticipava com as Íilhas
vestidss de anjo, na devoção à coroação de Mari4 nos festejos do mês de maio.
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PÁRECER DÁ COMISSÃO DE CONSTITAICÂO. LEGISLACÃO E JASTICA

siNTEsE DA BIoGRÀFIA/JUSTIÍ.ICÂTIVA

Amália Bicalho Baroso nasreu em Muriâe, MG em 1929. É a fiIha caçula e tempoÍã de
Alfredo Bicalho e Aurora do Vâle Bicalho. Prop.ietários na época da Fazends FoÍtalezâ, criavam gado
e plantâvam câfé. Com estes meios, educararn as filhas em colégio intemo de freiras,já que morâvam
em fazenda e alnejavam uma cultura ampla para suas filhas.
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Atualizava-se com os acontecimentos políticos, econômicos, históricos e atuâisi ensinou â
cultum e valores morais mais com o seu exemplo do que com discurso. Sua vida foi de piedade, de
bom senso, do não âo preconceito em geml, com apego à leitura e importando com a verdade sobre as
coisas e memórias locais e do mundo.

EIa gostâvâ de estâr entre os simples, nos leilões da paróquia, nas procissões e cantorias, o
cultivo da terra, as plantas, flores, fiutos e animâis- Passou estes valones parâ seus descendentes, pelas
histórias que contava e gostava de escrever, p€lo amor à sua terrâ natal e às pessoas, com acolhimento
destas, sempre com um sorriso e um gostoso café, produzido na Zona da Mata mineira. Âmália foi
uma cidadâ atuânle e generosa com a vida.

Em fevereiro de 1995, um mês depois do falecimento de seu ariado esposo, no mesmo ano,

Amália Bicalho Barroso, paÍtiu. Não chegou â coúecer e acompanhar o des€nvolvimento de todos os

netos. Pensa-se que ela ss cansou por demais das frâldas e mamadeiras e preferiu acompanhar seus

filhos e netos de um lugar não ülo longe, mas que suas Hnçãos pudessem alcançâr de maneira a
perpetuar o amor de seus descendentes pelas raízes e cultura da terra natal, nossa querida Muriaé, para

que com raízes e a§as pudessem coúecer e entender o mundo à volta

E o relatório

A Comissão de Constituição, Legislação e Jusliça da Câmara Muricipal de Mudaé/À4c,
constituida dos Vereadores que subscrcvem ao final, no uso de suas atribúções legais e

regimentais, notadamente com fimdamento no art. 72, VII e arts. I 60 e I 70 do Regimento Intemo
e demais disposições legais e constitucio.ais pertinentes, assim se manifesta.

II. FUNDAMENTAÇÃO

O projeto de lei visa dar denominação a bem público municipal

Como regra, a iniciativa dos Fojetos de lei complemeúar e ordinária cabe a qualquer

membro ou comissão da Câmara ao Preêito e, na foma da lei, aos cidadãos. conforme
€stabelecem os arts. 76 e 78 da Lei Orgânica do Municipio de Muriaé.

Verifica-se ainda a previsão de iniciativa do projeto de lei no Regimento Intemo, em seu

artigo 16l, ll.

"AÍ. 16l A iniciativâ de projeto de lei cabe

II - ao Vereador;"

Portanto, verifica-se que o presente projeto estí respaldado na Lei Orgânica Municipal e

no Regimento Intemo da Câmara Municipal, vez que sua iniciativa partiu de vereadores.
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Quanto à espécie normativa, a Lei Orgânica do Municipio de Muriaé impõe a deterainadas
mâtérias taxativamente pleüstas no § 2' do art. 76 estatura mais elevada, impondoJhe o
regÍamento da lei complementar. senão vejamos:

§ 2'. Considera-se lei complementar entre oufas matédas, pievistâs nesta Lei Orgânica:

I o Plano Diretor;

II - o Código Tributário;

III - o Código de Obras;

IV - o Código de Postura;

V o Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistáio Municipal;

VI - a tei de parcelamento, ocupação e uso do solo;

VII - a lei instituidora do regime j urídico único dos servidores;

VIII - a lei de criação de cargos, firnções ou empregos púbücos.',

A maúéria em erame nío figurr entre rquelr3 pertireDtB à lei coDplementsr, sendo
rdmissÍvel que a proposiçío siga peh espécie lormrtivr ordiaária.

Qlralto ao qúrum de votação, leis complementares e leis ordiniíria são aprovadas por
4aóraiar diferenciados.

líicialmente, destaca-se que o Regimento Intemo estabelece quórum para votação, em seu
artigo 218, que dispõe que as deliberações da Câmarâ serão tomadas por maioria dos votos,
presentes mais da metade de seus membros. Como não é caso de alteração de denominação, a

espécie poderá seguir por votação de maioria simples.

Outlossim, o aíigo 6l da Lei Orgfica do Municipio de Muriaé elenca que a lei ordinária
se submete ao quórum de maioda simples, senão vejamos:

"Art. 61. As deliberaçôes da Câma.ta serão tomadas nâs votações normais, por maioria dos
memblos prcsenles à rcutrião, salvos os casos previstos nesta lei. "

No que tange à competência legislativa do Município, a proposição acha-se amparada pelos
art. 30, inciso I, dâ Constituição da Repúblicq art. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de
Minas Gerais e aú. 6" dâ Lei Orgânica do Município de Muriaé, por Íatar-se de materiâ de
interess€ eminentemente local.
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"AÍ. 30. Compete aos Municipios

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

"AÍt. l7l - Ao municipio compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local:"

Quanto ao mérito da proposição, estí pres€nte o ilteresse público que justifica a tramitação

e deliberação dos Edis em Plenário.

ADte o exposto, arrimados nas disposições constitucionais, Iegais e regimentais

apresentadasr concluimos pela constitucionalidâde, legalidade e regimentalidade da proposição.

nos termos da fundameÍltação, haja vista que, em análise ao pÍojeto, vefifica-se que foi eleito o

expediente legislativo coÍeto, bem como obs€rvada a competência e inciativa de lei, além de

atender aos rcquisitos de constitucionalidade formal e material, juidicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

DestaÍe, entendemos pela ÇQN§IIM.IQNÂIIDADE, L@\IIDADE e

Rf,GIMENTABILIDADE da proposição. raáo pela qual conclui esla comissâo que o presente

projeto esti apto a ser submetido à deliberação plenriria.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por cssa Comissão, é de cuoho

merIunente opinativo, ou seja, tem caúter técnico opinativo, não ünculando os veÍeadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o pÍesente parcceÍ, à sua motivação ou

conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anriLlise, cumpre escl.úece. que

cabe 1âo somente aos vereadores, no uso de sua funçâo legislativ4 verificarem a VIABILIDÂDE

oU NÃo DA APRovAÇÃo DA MATÉRIÂ, eis que o presente parecer trão vitrcuh a§

comi§3óes, nem tampouco rcllete o petrsrmetrto dos Edk.
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Plenário Dr. João Evangelisla Bandeira de Melo, 15 de abril de 2024.

Membros da Comissão de Constituição, tÉgislação e Justiça:

Vereador

L (;OMES

Vercador

WELLITON FRANCISCO DA SILVA
Vereador

ELVANDRO MÀCIEL DA SILVA
Vereador Suplente
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PROJETO DE LEI N" 59/202,t

AUTOR: VEREADOR VALDINEI LACERDAPARf, CER

I. RELATÓRJO

Trata-se de projeto de lei n' 59/2024, de autoria do Vereador VALDINEI LACERDA

Lê-se na ementa o seguinte

"Dá deaominaçdo de Ámália Eicalho Barroso, a rua projelado l, no bairro Chalé, ao
munictpio de Mudaé, e dó ouros ptoeidências. "

O projeto veio acompanhado da biografia da homenageada, da certidão de óbito e a

cancteÍizÂ4ão do bem público o qual se daná denominação, confome se extrai da justificativa

apresertada Pelo autor.

sÍNTEsf, DA BIoGRÂFIA,/JUSTIFICATIvÂ

Amália Bicalho Barroso nasceu em Muriaé, MC em 1929. É a filha caçula e tempoÉ de
Alfiedo Bicalho e AuÍora do Vale Bicalho. Proprietários na épocâ dâ Fazendâ Fonaleza, criavam gado

e plantavam café. Com estes meios, educamm as filhas em colégio intemo de freiras, já que moravam
em fazenda e almejavam uma cultura ampla para suas filhas.

As cinco filhas do casal, com os respectivos nomes após matrimônio, foram: Maria Bicalho
Bareto; Wilhelmine Bicalho Canêdo. Hermínia Bicâlho HastenÍreiter, Olga Bicâlho Franco e Amália
Bicalho Banoso. PoÍ todo exposto najustificativa do p.ojeto no que tânge suâ trajetóriâ de vida vemos
a impôÍtância de Amália Bicâlho Bârroso para a sociedade muriaense é a sua representatividade como
mulher, esposa, mãe, a\ó e bisav' (in nemot aa), e o seu legado foi suâ dedicação à educação de sua
família, formando cidadzlos em constante des€nvolvimento cultuml e diversidade de profissões e
atuâções na sociedâde.

Formada como normalista dedicou à família os ensinamentos e conhecimentos historicamente
acurnulados pela humanidade, através dos incentivos à leitura, tearo. cinema e aíes em ge.al. com â

presença importante em sua casa de lápis de cores, bordados de flores e borboletss coloridâs, de livros
e vários gêneros de escrita como coleções de rcmances. encicloÉdias, livros didáticos, Gibis, livros
de bolso com romances. policiais e Fane€sr. revistas, fotonovelas e jomais variados de sua época. Foi
uma mulher à frente de seu temÍro, vivenciou â reliSiosidade sem ser piegas, participava com as filhas
vestidas de anjo, na devoção à coroação de MÀria. nos festejos do mês de maio.

Atualizava-se com os acontecimentos políticos, econômicos, históricos e atuâis; ensinou a
cultura e valores momis mais com o seu exemplo do que com discurso. Sua vida foi de piedade. de
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Em fevereiro d€ 1995, um mês depois do falecimento de seu amado esposo, no mesmo ano,

Amália Bicalho Barroso, pârtiu. Não chegou a conhecer e acompanhar o descnvolvimento de todos os

netos. Pense-se que ela se cansou por demais das fraldas e mamadeims e preferiu acompanhar seus

filhos e netos de um lugar não tão longe, mas que suas hênçIos pudessem alcançar de mâneim â

perpêtúáÍ o srnor de seus descendentes pelas raízes e cultum da terra natal, nossa querida Muriaé, poÍa

que com mizes e asas pudessem conhecer e entender o mundo à volta

E o relatório

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos da Câmara Municipal de Muriaé/MG,
constituída dos Vereadores que subscrevem ao Íinal. no uso de suas atribuiçôes legais e

regimentais, notadamente com fundamenlo no aÍ. 72, lll, assim se manifesta:

I. DO ASPECTO RECIMENTAL

Segundo o aÍtigo 7l do Regimento Inlemo desta Câmara Municipal âs Comissões

Permanentes têm como objetivo estudar e emitir pareceres sobÍo asstmtos submetidos a seu exatne,

sempre que se hzer nccessirio, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara, servindo

referidos pareceres de fundamento para as discussôes e votações.

Outossim o aíigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decorre da
matéria compreendida em sua denominação, na forma seguinte:

(...)

III Comissão de RedaÉo e Assu os DiveÍsos:

(...)

c) dcDonitr.çao de logr.douror e prÉdioc públicos;

(...)

lnsta observar umbem o disposto no art. 170 do Regioento Intemo

"Al. 170. Lido em Plenário, o projeto será disaibúdo às Comissões Permanentes, que

cuidaÍão de ap.€sentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto s€rá incluido na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:
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bom senso, do não ao preconceito em geral. com apego à leiturâ e importando com a verdâde sobre as
coisas e memórias locais e do mundo.

Ela goslavâ de estar entle os simples, nos leilões dÂ paóquia, nas prccissões e cantorias, o
cultivo dá terra, âs plantas, flores, frutos e animais. Pâssou estes vâloÍes pâra seus descende.tes. p€las
histórias que contava e gostavâ de escrever. pelo amoa à sua teara natal e às pessoas, com acolhimento
destas, semprc coIÍ um sorriso e um gostoso café, produzido ni Z,ana dà Mâtâ mineirâ. Aftália foi
uma cidadâ atuante e generosa com a vida.
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§ l'- Em regr4 os projelos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações:

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l'(primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas. subemendas ou substitutivos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado segúú pam a Secretaria da Câmam para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado â Mesa Diretora pam nas

rcuniões subsequentes, ir À ? e 3' votações;

(...)"

ITI - DA ANÁLISE SOB O PRTSMÂ DA PERTINÊNCIA Tf,MÁTICA

Conforme já verificado, a presente proposiçâo trata-se de projeto de lei n' 10/2024. de

autoria do Vereador Valdinei Lacerda que "Dd dedominação de Áruilia Bicalho Baüoso, o rua
ptujelada 1, no bairtu Chalé, ,ro maniclpio de Muriaé, e dó oullt ptovidêncits."

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,

liberando o processo com voto favoÉvel.

IV. DA REDAÇÃO FINAL DA PROPOSlÇÃO

V - CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comisúo de Redação e Assuntos Diversos conclui pela regularidade

da redagâo da proposta e desnecessidade de realizâção das correções de que trata o aí. 240 do

Regimento Intemo, opinando p€lâ tramitação conforme delibemdo em Plenálio, com a

consequente remessâ para a Secretaria da Casa para fins de se proceder às publicâçôes necessárias

e Íemessa ao Poder Executivo.

Ao analisar o preselte projeto, a Comissão verificou a redaçào do mesmo, nos termos do

aÍ. 239 da Lei Orgfuica e, tendo sido o mesmo aprovado com emcndas ou sem emendas, deveni

prosseguir a ramitação da prcposta nos mold€s do art. 170, §5' do Regimento lntemo.
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Plenário Dr. Joâo Evangelista Bandeim de Melo. 15 de abril de 2024

Membros da Comisúo de Redação e Assuntos Diversos

CAMCRINO

AN'rONtO TOMAZ

VANDERLEI LUIZ
Vereador
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